
         
             CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
                       Rua Princesa Isabel, 410  Boa Vista  CEP 50050908  Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, TRANSPORTES E TRÂNSITO

P A R E C E R         Nº _____ / 2006

Ementa:   Dispõe   sobre   a   ordenação   dos 
elementos privados que compõem a paisagem 
urbana da Cidade do Recife.

A   Comissão  de   Meio   Ambiente,   Transportes   e   Trânsito  recebeu,   para 
analisar   e   emitir   parecer,   o  Projeto   de   Lei   nº   75/2006,   de   autoria   do   vereador 
Josenildo Sinésio, tendo sido designado o vereador Luiz Helvecio como relator deste 
parecer.       

 A ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem como objetivo ordenar a paisagem urbana no que 
diz respeito aos elementos privados que o compõem.

 A justificativa do vereador autor da proposição se justifica devido à crescente 
poluição visual no Município, que descaracteriza a paisagem natural, degrada o meio 
ambiente   e   os   equipamentos   públicos,   põe   em   risco   a   segurança   do   trânsito   e 
desequilibra a composição paisagística urbana.

Vale salientar, que a Lei n.º 16.476/1999 disciplina o tema abordado, conforme 
texto   do   seu   Art.   2º:   “tem   como   objetivo   assegurar   a   visibilidade   dos   elementos 
referidos no artigo anterior, através de instrumentos que disciplinem o emprego ou a 
inclusão de anúncios  e  outros  elementos  de comunicação na paisagem urbana do 
Recife,   visando  preservar  as  características  da  cidade,  garantindo  a  segurança  da 
população,   respeitando  o   interesse  coletivo  e  as  necessidades  sociais  de  conforto 
ambiental“.

No   entanto,   uma   breve   observação   da   paisagem   urbana   atual   evidencia   o 
descumprimento desta Lei.

O PARECER

Em vista do exposto, opinam os membros da  Comissão de Meio Ambiente, 
Transportes e Trânsito pela rejeição do PROJETO DE LEI N° 75/2006, de autoria do 
vereador Josenildo Sinesio.

Este é o nosso PARECER, SMJ.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 07 de dezembro de 
2006.
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